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Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras

Projeto de Lei nº ____/2026


Reconhece e institui a “Rota Turística, Histórica, Cultural e Ecológica do Abacatal e das Ilhas” no Município de Ananindeua, visando à valorização do patrimônio ambiental, histórico e cultural das comunidades tradicionais e ao fortalecimento do turismo sustentável local, e dá outras providências.

O POVO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a “Rota Turística, Histórica, Cultural e Ecológica do Abacatal e das Ilhas” no Município de Ananindeua.
Parágrafo único - A rota compreenderá, prioritariamente, o Quilombo do Abacatal, as ilhas de João Pilatos, Viçosa, Santa Rosa e demais localidades de relevante interesse turístico, cultural e ambiental.

Art. 2º - São objetivos da Rota Turística:
I – Promover o turismo sustentável;
II – Incentivar a valorização cultural e histórica;
III – Estimular o desenvolvimento econômico local;
IV – Fortalecer o turismo ecológico e pedagógico;
V – Ampliar a divulgação das potencialidades turísticas do município;
VI – Incentivar a preservação ambiental e cultural.

Art. 3º - O Poder Público poderá promover ações de apoio institucional relacionadas:
I – À sinalização turística;
II – À divulgação institucional;
III – À promoção de eventos culturais;
IV – À integração dos roteiros aquáticos e terrestres;
V – Ao incentivo de parcerias com instituições públicas e privadas.


Art. 4º - A Rota Turística poderá integrar os calendários oficiais de turismo, cultura e meio ambiente do Município.

Art. 5º - As ações decorrentes desta Lei observarão os princípios da sustentabilidade ambiental, respeito às comunidades tradicionais e valorização da identidade amazônica.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
































JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa reconhecer oficialmente a “Rota Turística, Histórica, Cultural e Ecológica do Abacatal e das Ilhas”, consolidando instrumento estratégico de valorização do patrimônio ambiental e cultural do Município de Ananindeua.

A criação da rota permitirá maior integração entre os territórios de interesse turístico, promovendo o fortalecimento da economia local e incentivando práticas sustentáveis de turismo ecológico e cultural.

As ilhas e o Quilombo do Abacatal representam importantes símbolos históricos e culturais do município, possuindo elevado potencial para o turismo de experiência, turismo pedagógico, ecoturismo e valorização da cultura amazônica.

A proposta contribuirá para ampliar a visibilidade institucional dessas regiões, favorecendo futuras políticas públicas de infraestrutura, mobilidade, sinalização e promoção turística.

Do ponto de vista jurídico, a matéria encontra respaldo constitucional nas competências municipais relacionadas ao turismo, cultura, desenvolvimento econômico e proteção ambiental.

Ademais, o projeto não cria despesas obrigatórias imediatas nem interfere na estrutura administrativa do Executivo Municipal, observando os limites constitucionais da iniciativa parlamentar.

Assim, diante da relevância social, econômica, ambiental e cultural da matéria, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores desta Casa Legislativa.

Ananindeua, 22 de maio de 2026.
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